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A desistência é do certame como todo.
Enviado do meu iPhone

Em 14 de abr. de 2026, à(s) 11:51, Concessão <celconcessao@ideflorbio.pa.gov.br> escreveu:

À Empresa RIO NEGRO INDIUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

Senhor Representante Legal, 

Vimos através do presente expediente solicitar esclarecimentos acerca do pedido de desistênc
do certame como um todo, posto que a justificativa da empresa se pauta em questões superve
Ressaltamos que a presente diligência tem fundamento no subitem 7.2.3 do Edital e art.64, inc
Atenciosamente,
Maria Eliene Teixeira Barbosa
Presidente da Comissão Especial de Licitação – CEL

Rio Negro

Concessão
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Processo Administrativo nº E-2026/2022099 

Interessada: Empresa Rio Negro Indústria, Comércio e Exportação Ltda CNPJ n° 33.662.082/0001-99 

Concorrência Pública nº 01/2026-Manejo Florestal Sustentável para Exploração de Produtos 

Florestais nas Unidades de Manejo Florestal (UMFS) Localizadas na Floresta Estadual do Paru e Na 

Floresta Estadual do Iriri  

Assunto: Pedido de Desistência da Licitação  

DECISÃO  

          Trata-se de pedido de desistência formulado pela empresa Rio Negro Indústria, Comércio e 

Exportação Ltda, regularmente participante da CP nº 001/2026 referente ao lote da UMF X da Flota 

do Paru. 

          A empresa manifestou, de forma expressa, sua intenção de não prosseguir na disputa do referido 

lote, após a apresentação de proposta, apresentando justificativa em motivo superveniente e 

devidamente comprovado. 

          Nos termos do art. 155, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, somente constitui infração 

administrativa a desistência injustificada da proposta, sujeitando o licitante às sanções cabíveis.  

         Dessa forma, considerando que a desistência ocorreu mediante justificativa idônea que a ampare, 

esta Comissão decide acatar as razões apresentadas. 

Diante do exposto, a Comissão Especial de Licitação: 

1. Conhece do pedido de desistência formulado pela empresa Rio Negro Indústria, Comércio e 

Exportação Ltda; 

2. Defere o pedido, com fundamento legal no art.155, V da Lei n° 14.133/2021; 

3. Determina o encaminhamento dos autos à autoridade competente conhecimento; 

4. Designa a data de 24/04/2026, às 10h00 para abertura de nova sessão pública de abertura do 

envelope nº 04 (habilitação) da licitante remanescente; 

5. Mantém suspensos os prazos para apresentação das razões recursais até a decisão final da sessão 

acima designada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Belém (PA), 14 de abril de 2026. 

Maria Eliene Teixeira Barbosa  

Comissão Especial de Licitação  

Presidente  
 


